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ASSUNTO:- Resolução ̂ 0/69 - SCGI-PR,para 
investigação sumaria para apu -
rar enriquecimento ilicito de 
Antonio de Oliveira, Moyses Car-
los Padilha T Moyses Lupion e — J 
Ayrton Costa Loyola 

Protocolo nc 681/69 - 10.12.69 
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RESO LUÇÃO Ne ^ 2 0 E 'V DE "H^cib 

[Tl 

r 
1969 

A COMISSÃO GERAL DE INVESTIGAÇÕES, tendo em v i s 

t a o relatório e parecer f i n a l do R e l a t o r , r e s o l v e , por unanimi­

dade de votos, encaminhar 0 Processo n2 339/69 à Subcomissão no 

Estado do Paraná, para: 

I - dar v i s t a ao i n d i c i a d o nos têrmos e no prazo de 

que t r a t a o a r t . 9 C do D e c r e t o - l e i n2 359, de 

17/12/68, se o mesmo a requerer; 

I I - prosseguir a investigação sumária, para o f i m -

de apurar: 

a) o desfecho do inquérito p o l i c i a l e da ação 

penal, c i t a d o s nos i t e n s 15 a 27 do relató -

r i o e parecer f i n a l ; 

b) se, efetivamente, o i n d i c i a d o : 

l s ) a u f e r i u recursos com o contrabando de ex 

portação de café, sobretudo de Umuarama 

para o Paraguai (relatório e parecer f i ­

n a l , item 35)5 

22) a u f e r i u , i l i c i t a m e n t e , recursos, na pre­

sidência da CABENFALE - Caixa B e n e f i c i e n 

t e dos Funcionários da Assembléia Legis­

l a t i v a do Paraná, à conta, d i r e t a ou in/(» 

diretamente, de auxílios provenientes 

verbas públicas ( i t e m 40); 

3 e) obteve, por meios ilícitos, a liberaçã 

da verba de N€5 50.000,00, da CODEIAR-

para a FERR0PAR, e se s o l i c i t o u e rece -

beu N<cíS 5.000,00 por t a l intermediação -

(itera 52); 

'iS) s o l i c i t o u , e x i g i u e recebeu quantias da 

fi r m a SOPAC e outr a s , para a CABENFALE , 

em t r o c a de emenda a p r o j e t o de l e i refe^ 

r e n t e a a n i s t i a f i s c a l ( i t e m 63); 

5 C) obteve a transferência, para o seu nome, 

de forma i r r e g u l a r , de vima área de t e r -

r a s , com 3.000 a l q u e i r e s , nas prodmida -

des do Rio das Cobras (item 66); 
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62) obteve vantagens ilícitas ao i n t e r c e d e r 

pelo r e a j u s t e - de N€S 307.000,00 para 

N(g$ 10.374.956,17 - no c o n t r a t o entre o 

DER-PR e a Construtora Boa V i s t a , para 

a execução de obras no trecho Jandaia -

Campo Mourão, na BR-29 (i t e m 72); 

7 Q ) obteve, como 12 Secretário da Assembleia 

L e g i s l a t i v a e mediante extorsão, a a s s i 

natura de empenhos f a l s o s , locupletando 

-se à conta de recursos públicos ( i t e m -

77); 

82) dispunha de idoneidade f i n a n c e i r a para 

os acréscimos p a t r i m o n i a i s declarados no 

ano-base de 1968 (declaração de r e n d i -

mentos e bens anexa ao processo). 

I I I - i n s t a u r a r , à_ pa r t e ê  dj2 ofício, i n v e s t i ­

gação sumária para apurar enriquecimento ilícito de Antônio de 

O l i v e i r a ( f l s . 28 e 43 do relatório e parecer f i n a l ) , Moysés 

Carlos Padilha ( f l s . 44), Ayrton Costa Loyola ( f l s . ) e Moy­

sés Lupion ( f l s . 28). 

IV - i n s t a u r a r , jà parte je cie ofício, i n v e s t i - L 

gação sumária para apurar enriquecimento ilícito na alienação -

das Glebas de Caraguaçu e Guaraqueçaba, citadas no relatório e 

parecer f i n a l ^ ^ " ^ * 
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c-C O M I S S Ã O G E R A I ^ D E I N V E S T I G A Ç Õ E S (CGD 

Subcomissão do Paraná 

oUBC0MIob3[0 GEitAL DE MVESIIGAgOES NQ £SIADQ DO PARAM 

RESOLUÇÃO NS ^ £ de S* de dezembro de 1969. 

A SCGI do PARANÁ, por unanimidade de votos, e ten­

do em v i s t a a Resolução ng 422, de 4 de novembro de 1969, da 

C , 

R E S O L V E ! 

Instaurar, ex-officio, investigação sumária para a-
purar enriquecimento ilícito de ANTONIO DE OLIVEIRA, em decor 
rência de fatos apontados no Processo n i 00105/69-CGI (Anexos 
Procs. ngs. 164/69 e 539/69) - Volumes I a VI, f l s . 28 e 43 
do relatório eparecer f i n a l ; de MOYSES CARLOS PADILHA ( f l s . 
44); de MOYSES LUPION ( f l s . 28) e de AYRTON GOSTA LOYOLA. 

General BK̂ ÍcíO PERNETTA 
Presidente 

DR. EDGAE líVO 

DR, ANTONIO SOARES PoSuGAL 
Membro— • 


